
Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Am biental

EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONA,S

REPRESENTAçÃON. o6l, /2016-MPC-AMBTENTAL

"Quando a última árvore cair, derrubada; quando

o último rio for envenenâdo; quando o último
peixe for pescado, só então nos daremos conta de
que dinheiro é coisa que não se come."

Diretoria do Ministério ?úblico de

Contas - DIMP
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Por:

O MINISTÉRlO PÚBLICO DE CONTAS, com futcro na Constituição,

Lei Orgânica e nos artigos 54, l, e 288, da Resolução n.o 0412002-TCE|AM, por

intermédio do Procurador signatário, nos termos da Portaria PG/MPC n. 0S, de

29 de junho de 2015, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para propor apuração e resolução de possível ilícito por

omissão, em detrimento de obrigação legal de fazer, contra os Excelentíssimos

Prefeito de Parintins, os senhores Secretários Municipal e do Estado do

Meio Ambiente, e ainda contra as pessoas jurídicas do Município de parintins

e do Estado do Amazonas, conforme.os fatos e fundamentos a seguir.
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"Construir pode ser a tarefa lenta e dificjl de anos. Destruir pode ser o ato impuls¡vo de um
único día."
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'1. Sensível ao aumento do número de queimadas registradas por
satélites do INPE ao longo de 201s e 2016, aos problemas de saúde pública
durante a dura est¡agem amazônica do segundo semestre de 2015, e
considerando, ainda, o princípio constitucional da prevenção ao dano ambiental

þf art..225), este agente da coordenadoria ambiental do Ministério público de
contas junto ao TCE/AM expediu a Recomendação n, 1912018-Mp-RMAM às
autoridades municipais representadas, com requisição de informações sobre as
medidas de prevençäo e combate a queimadas assim como recomendação de
implantação de brigadas com vistas à prevençäo dos eventos da previsível
estiagem de 2016.

2. Ocorre que, em resposta (Ofício n. 21O12O1S _ pGMp/pMp), o
Prefeito Municipar não apresentou piôvidência concreta no tocante ao
atendimento da recomendação deste órgäo ministerial, bem como não
informou as medidas eventualmente adotadas no sentido de combater às
queimadas e incêndios florestais no âmbito do município de parintins, com
vistas à prenvenção e combate de novas ocorências de queimadas durante a

estiagem do segundo semestre de 2016.

3. Então, é caso de insistir na apuração da falta, instrução e requisição
de providências assim como eventuar definição de responsabiridade das
autoridades competentes, pois a omissão de política pública voltada à
prevençäo, controle e combate a desastres ambientais é fato ilícito e intolerável
que deve motivar a atuação preventiva e concomitante do serviço de controre
externo em seu viés de tutela ambiental ,em face da inércia da Administração
fiscalizada. ir;,

4. É bem de ver que a omissåo antijurídica de tutela adminÍstrativa
ambiental suscíta a responsabilidade, tanto da Administração Estadual quanto
da Municipal, sujeitas à funçäo controlada desta Corte de Contas, por
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qualificar-se o fato como descumprimento do dever de promoçäo de medidas
de proteção e efeiivação dos direitos fundamentais ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, digriidadå' 'vital e de combate à poluiçäo, nos
termos proclamados pela Constituição de 1 9Bg (cf. art. 23, lV , clc art.. 225)

5. Nessa esteira, as Administrações estadual e municipal são
solidárias, objetiva e ilimitadamente, na responsabilidade pelo risco de dano e
danos derivados da inércia, nos termos da constituiçäo e da Lei 6.93g/19g1,
porque a ordem jurídica lhe incumbe controlar e fiscalizar, na medida em que
contribua, direta ou indiretamente, tanto para a degradaçäo ambiental em si

mesma, como para seu agravamento, consolidaçäo ou perpetuação, isso
sem pþuizo da adoção, contra o agente público relapso ou desidioso, de
medidas disciplinares, penais, civis e no campo da improbidade administrativa.

6. No caso concreto, o dado é alarmante e patente¡a fato de elevado
risco e prejuízo iminente à sadia. qu4lidade de vida dos amazonenses, como
notório, aliás, nos dias cinzentos e, de dificuldade respiratória da segunda
metade de 2015. o lnstiiuto Nacional de pesquisas Espaciais - lNpE registrou
e divulgou aumento significativo d_os focos de caror no município,
correspondentes à proliferação de queimadas e desmatamentos em larga
escala, que destroem parcela fundamental do bioma Amazônia e colocam em
risco a sadia qualidade de vida na regiäo com repercussões deletérias até
mesmo em escala planetária consoante estudos científicos que apontam o
prognóstico no contexto do fenômeno das mudanças climáticas e aquecimento
global (anexo).

7. É o caso de fixar prazo razoâvel para providências no sentido de
remover o ilícito omissivo, com base no disposto no inciso vlll do art. 40 da
constituição Amazonense. Afém disso, em vista da magnitude e relevância do
interesse tutelado e das circunstâncias ,alarmantes do caso vertente. torna-se

3
"construir pode ser a tarefâ renta e difíc¡r de an-os. Destruir pode ser o ato impursivo de um
único dia."



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

C o o rde n a d oì r i à A m'b i e nta t

plausível a fixação de astreintes a fim de assegurar a tutela especÍfica e
tempestiva da obrigação de fazer, por aplicação subsidiária da regra do artigo
537 do cPC. Nesse sentido, säo os seguintes precedentes dos tribunais de
contas brasileiros:

Dispos¡tivo. V - FTXAR ASTREINTES, com fundamento no aftigo
286-A'24 do Regimento lnterno combinado com o artigo 461, S 40,
do Código de processo Civil, no importe de R$ b.000,00 (cinco mil
reais), a incidir diariamente caso ocorra o descumprimento do
preceito inserto no item lV, ,,a',, desta Decisão, a ser suportada,

. pessoalmente, pelo (...), e pela (...), caso não haja a suspensão da
executoriedade do contrato firmado com a (...) ou com outra
empresa que lhe tenha sucedido, sem as formalidades litúrgicas
previstas na Lei Feder.al no,g,.666/93; PROCESSO N": 122712011,
APENSO No 1254/2011, TCE_RO Rel. Cons. Wilber Carlos dos
Santos Coimbra ACóRDÃO No 03/20.12 _ pLENOl.

EMENTA: RESOLUÇAO No OO9/20.f 1. PROCESSO DE CARÁTER
SELETIVO E PRIORITÁRIO. CORPO INSTRUTIVO QUE SUGERE
MEDIDA CAUTELAR PARA QUE ESTA CORTE DE CONTAS
DETERMINE A SUSPENSAO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEIS,
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS;
PRETENSAMENTE MACULADOS. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA -NECESSÁR|OS À coNcESSÃO DO pEDtDO CAUTELAR. (..)
POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DE MULTA PESSOAL Àó
RESPONSÁVEL PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAçÃO DE FAZER. IÑTELIGÊNCIA DO ART. 1IO DA LCE
No 46412012. TCE-RN PROCESSO No 504612012 Ret. Cons. Cartos
Thompson Costa Fernandes 1f ,Câ¡nara26.

B Ex posrTrs, considerando cin ,.,'.. insuficiente a resposta do gestor
municipal, a necessidade de apurar o fato e de refutar quarquer possibiridade
de omissáo no tocante a prevençäo as queimadas, este Ministério púbrico de

l Disponível ern http://www.tce.ro.gov. br/a rquivos/Dìar¡o/Dia r¡o_0016s_201 2-3-22-12-3r-57.pdr
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Contas requer a admissão, processamento e instrução desta represeniaçäo,

assegurada a prioridade regimental (art. 64), o contraditório e defesa às

autoridades estadual e municipal, assim como às respectivas pessoas jurídicas

de direito público - sem prejuízo de eventual iniciativa de termo de ajustamento

de gestão - a fim de que ao final seja:

l) fixado prazo razoâvel ao Prefeito do Município e aos Secretários
municipal e do Estado do Meio Ambiente, e às respectivas pessoas
jurídicas (Estado e Municíp¡o), para remoção do ilícito omissivo (ex yl
art. 40, VIll, da Constituição Amazonense), mediante conjugaçäo de
esforços para implantaçäo efetiva de brigadas de prevenção e
combate a queimadas e desmatamentos, com os recursos materiais
e humanos necessários para atuarem no âmbito local a partir do
segundo semestre de 2016, sob pena de multa diária, com base no
art. 537 do CPC, aplicável subsidiariamente de acordo com o art.
127 da Lei Orgânica do TCE/AM.

9. Espera controle externo eficaz e efetividade da ordem jurídica.

Manaus, 12 de ma 016.

ELO ALENCAR E MENDON A
Procurador de r 7a Procurado a e da Coord nadoria Ambiental

"Construir pode ser a tarefa lenta e difícil de anos. Destruir pode ser o ato impuls¡vo de um
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